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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

16ª VARA DO TRABALHO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE

Edital de Hasta Pública Extraordinária

Data: 03/07/2026

NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE

 

 

 

O Juízo da 16ª Nossa Senhora da Glória/SE faz saber que serão
levados à hasta pública, pelo maior lance, no dia 03/07/2026, a partir das 09h30min, de

, através do site , os bensmaneira exclusivamente eletrônica www.lancese.com.br
penhorados em diversos processos que tramitam nesta Especializada segundo
especificações deste Edital, com indicação dos endereços onde podem ser encontrados.

 

A partir da publicação do presente edital, o extrato da relação
detalhada do(s) processo(s) da 16ª Vara do Trabalho, com os respectivos bem(ns) levado
(s) a leilão, estará disponível no site , ocasião em que se dará iníciowww.lancese.com.br
à tomada de lances.
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Quem pretender arrematar os ditos bens deverá ofertar lances
pela modalidade eletrônica (online), através do site , sendowww.lancese.com.br
considerado vencedor o maior lance obtido por meio de disputa eletrônica no
momento do fechamento de cada lote.

 

O pregão dos lotes se dará às 03/07/2026, a partir das
09h30min, com a tomada do lote 001, obedecendo-se a sequência numérica do
certame. Havendo disputa no lote seu fechamento será prorrogado, permitindo-se a
oferta de novos lances entre os licitantes concorrentes.

 

Quaisquer esclarecimentos, bem como cópias do Edital com os
bens a serem leiloados poderão ser obtidos com o Leiloeiro Oficial Valério César de
Azevedo Déda pelo e-mail: contato@lancese.com.br ou pelos telefones: (79) 99984-
0984 / (79) 99836-5206/ (79) 99978-5008/ (79) 99991-8344.

 

O leilão será realizado exclusivamente pela modalidade
eletrônica. O interessado em participar do leilão via internet deverá cadastrar-se
previamente no site , com antecedência mínima de 24 horas dawww.lancese.com.br
data do evento e de modo absolutamente gratuito, ficando o interessado responsável
civil e criminalmente pelas informações lançadas no preenchimento do aludido
cadastro, oportunidade em que fornecerá os dados pessoais e aceitará as condições de
participação previstas neste Edital e no Termo de Compromisso constante do sítio
eletrônico.

 

Para que seja confirmado o cadastro pela internet, será
obrigatório enviar para o e-mail do Leiloeiro Oficial – Valério César de Azevedo Déda
contato@lancese.com.br, os documentos a seguir transcritos: se pessoa física: Carteira
de Identidade, CPF e comprovante de residência; se pessoa jurídica: CNPJ, contrato
social (até a última alteração) ou Declaração de Firma Individual, RG e CPF do
representante legal ou do preposto da pessoa jurídica respectiva.

 

A aprovação do cadastro será confirmada através do e-mail
informado pelo usuário, tornando-se indispensável mantê-lo válido e regularmente
atualizado, ficando a aludida aprovação, condicionada aos critérios e parâmetros
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estabelecidos pelo juízo responsável pelo evento ou leiloeiro público oficial designado,
sem que tal decisão implique direito algum ao solicitante do cadastro.

 

Em hipótese alguma o usuário poderá fornecer sua senha a
terceiros, ficando responsável por todas as negociações realizadas em seu código, com
o uso da referida senha, a qual será validada após as devidas averiguações obrigatórias
nos órgãos competentes.

 

Nada obstante, no caso de uso não autorizado de sua senha, o
usuário deverá enviar de imediato um e-mail ao juízo responsável pela hasta pública
ou ao leiloeiro público oficial, comunicando o fato, assumindo inteira responsabilidade
por quaisquer ocorrências até que seja efetivamente recebida e confirmada tal
mensagem, obrigando-se, inclusive, por eventuais lances registrados em seu nome.

 

O usuário responsável pelo aludido cadastramento deverá
possuir capacidade civil para contratar e assumir responsabilidades e obrigações
pertinentes ao negócio em apreço, podendo ser responsabilizado civil ou
criminalmente pelas informações lançadas nos sites dos portais oficiais da hasta
eletrônica.

 

As pessoas físicas e jurídicas que solicitarem o cadastramento e
arrematarem bens pela modalidade eletrônica, automaticamente outorgam poderes
autorizando o leiloeiro oficial a assinar os autos de arrematação.

 

Após a publicação do edital, se houver pagamento da dívida,
adjudicação ou celebração de acordo, será devida em favor do leiloeiro a comissão de
3% que incidirá sobre o valor pago, na 1ª hipótese, ou sobre o valor acordado ou de
adjudicação. Se houve armazenagem do bem, a comissão será de 5%. Nesses casos,
deverá o executado comunicar esses fatos ao Juízo – seja a quitação do débito ou a
homologação do acordo – com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do
início do leilão, pois a não comunicação em tempo hábil poderá implicar a venda do
bem com a devolução do saldo remanescente, se houver, ao devedor.
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O Juiz Supervisor do Leilão não está obrigado a deferir a
arrematação pelo preço mínimo, o qual serve apenas como parâmetro para o início
das disputas.

 

O arrematante fica ciente de que pagará a integralidade ou o
sinal do valor da arrematação no dia útil subsequente ao da realização do leilão, além
da comissão do leiloeiro, no percentual de 5% sobre o valor da arrematação, mediante
guia de depósito judicial emitida por ocasião da hasta e enviada para o endereço de e-
mail informado no momento do cadastro realizado pelo arrematante no site www.

, cujo preenchimento é de responsabilidade do usuário.lancese.com.br

 

Aquele que desistir da arrematação ou não efetuar o depósito
no prazo, poderá responder civil e criminalmente pelo ato e, a critério do Juízo da 16ª
Vara do Trabalho ficará inabilitado de participação em leilões realizados por órgãos da
União Federal, por um prazo de até 12 (doze) meses, bem como arcará com o
pagamento da comissão de leiloeiro e de multa de 10% (dez por cento) do valor de
avaliação do bem praceado a ser revertido em favor da execução.

 

O ofertante que efetivar o pagamento fora do prazo
estabelecido no parágrafo anterior, incorrerá em multa de até 10% sobre o valor do
lance, bem como poderá ficar impedido de participar de leilões perante a Justiça do
Trabalho por prazo a ser estabelecido pelo Juízo da 16ª Vara do Trabalho, cabendo
ainda análise da viabilidade de manutenção da alienação.

 

O arrematante terá prazo de 30 (trinta) dias para receber o auto
de arrematação, ultrapassado tal prazo, será tornada sem efeito a arrematação e o
valor pago não será devolvido ao arrematante, sendo revertido à execução. O auto de
arrematação deverá ser retirado na secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Nossa
Senhora da Glória.

 

Após a retirada do Auto de Arrematação, o arrematante terá um
prazo de 15 (quinze) dias para promover a retirada dos bem(ns) ou comunicar ao Juízo
da 16ª Vara do Trabalho a não obtenção de êxito na entrega.
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Passado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, sem que o
arrematante promova a retirada dos bem(ns), será o mesmo obrigado a efetivar o
pagamento das diárias estabelecidas no Ato SGP nº 005/2015 do TRT20ª Região, pela
guarda do(s) bem(ns) esteja(m) em posse do depositário oficial ou, na hipótese de bem
(ns) em posse do executado, será o arrematante multado em percentual de até 5%
(cinco por cento) do valor de avaliação a ser revertido para execução.

 

,Somente na hipótese de arrematação de bem imóvel  após o
pagamento do sinal de 40%, nos termos deste edital, o saldo remanescente será
parcelado em até 10 (dez) vezes, nos termos do § 1º do art. 895, § 1º do Novo Código de
Processo Civil, vencendo a primeira parcela 30 (trinta) dias após o pagamento do sinal,
e as demais com periodicidade de 30 (trinta) dias após o vencimento da parcela
anterior, até a quitação total do débito, salvo nos casos em que o arrematante optar
por integralizar o restante do preço no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da
data da arrematação.

 

Em caso de parcelamento de imóvel, o arrematante que efetivar
o pagamento de quaisquer das parcelas na data aprazada, terá o saldo devedor
remanescente vencido antecipadamente, acrescido de multa de 10% (dez por cento) do
valor das prestações não pagas, hipótese em que o arrematante, após notificado, no
prazo de 5 (cinco) dias, poderá quitar o bem incluindo o valor da multa. Não o fazendo,
o bem arrematado será submetido a novo leilão e o montante pago pelo primeiro
arrematante revertido em favor da execução.

 

Ocorrendo impugnação, após a alienação de bem imóvel, o
parcelamento do saldo remanescente ficará suspenso até que se concretize o trânsito
em julgado nos autos, ocasião em que o arrematante será intimado a retomar o
pagamento das quantias nas datas aprazadas, devendo quitar as parcelas porventura
já vencidas.

 

Homologada a arrematação do bem imóvel, será expedida a
respectiva carta, contendo as seguintes disposições: valor da arrematação, valor e
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número das parcelas mensais em que será pago o bem e a constituição em hipoteca
do bem adquirido, em favor da União, servindo a carta como título hábil para o registro
da garantia.

 

Ressalvados os casos em que o Juízo determine de modo diverso
, todos os bens imóveis ofertados à venda por intermédio do presente edital serão
alienados no estado em que se encontram (ad corpus), não cabendo à Justiça do
Trabalho os procedimentos de regularização daqueles bens não matriculados no
registro de imóveis competente, ou não desmembrados do registro que lhes deu
origem, nem quaisquer responsabilidades quanto a averbação ou reparação de
construções, despesas com medição de área, confecção de mapas,
georreferenciamento, levantamento topográfico, tarifas cartorárias, perícias, encargos
sociais, inclusive débitos apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas
não averbados no órgão competente, ou encargos de transferência patrimonial, tais
como ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras
despesas pertinentes, ônus estes que ficarão a cargo do adquirente.

 

Tratando-se a alienação judicial em hasta pública de modo
originário de aquisição de propriedade, o adquirente receberá o imóvel livre de débitos
relativos a ônus de hipoteca (direito real de garantia), impostos cujo fato gerador seja a
propriedade (IPTU e/ou ITR), domínio útil ou a posse, bem como a taxas pela prestação
de serviços referentes a tal bem, ou a contribuições de melhoria da União, Estados,
Municípios e Distrito Federal, que sejam referentes a exercícios anteriores à
arrematação, devendo a Fazenda Pública credora exercer a sub-rogação prevista no
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional (CTN).

 

Em caso de existência de débitos de água e luz anteriores à
arrematação e vinculados ao CPF/CNPJ do executado/proprietário, cuja verificação não
seja possível antes da realização do leilão, não serão os mesmos de responsabilidade
do arrematante, cabendo às concessionárias promover os meios próprios de cobrança.

 

Ainda, em caso de arrematação de imóveis que possuam
débitos oriundos de taxas de condomínio (incluindo taxas extraordinárias), anteriores à
data em que se efetivar a arrematação, serão tais dívidas sub-rogadas no produto da
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arrematação e adimplidas no processo após o pagamento dos créditos preferenciais,
resguardada a possibilidade de ação regressiva do condomínio contra o devedor
principal, perante o órgão judicial competente.

 

Serão de responsabilidade do arrematante os impostos
incidentes sobre os bens móveis, inclusive o ICMS incidente sobre mercadorias, bem
como todas as providências e despesas com transferência de veículos.

 

Deverá o interessado na arrematação verificar junto aos órgãos
competentes a existência de demais débitos sobre o bem que pretende arrematar.

 

Os débitos de exercícios anteriores referentes a IPVA,
licenciamento, seguro obrigatório e multas de trânsito, não são de responsabilidade do
adquirente/arrematante, devendo os órgãos de trânsito e/ou as Fazendas Públicas
credoras exercer sub-rogação de seus créditos nos respectivos processos de execução.

 

, aCaso seja adquirido bem gravado com alienação fiduciária
arrematação somente terá efeito se o valor débito fiduciário permitir a quitação do
débito trabalhista (no todo ou em parte), cabendo ao Juízo da 16ª Vara do Trabalho de
Nossa Senhora da Glória/SE a análise do caso, podendo, ainda, a homologação da
arrematação ficará suspensa até ulterior decisão.

 

Por fim, serão de exclusiva atribuição do adquirente a prévia
verificação do estado de conservação e das especificações dos bens oferecidos por
meio do presente edital.

 

Deverá o interessado na arrematação verificar junto aos órgãos
competentes a existência de demais débitos sobre o bem que pretende arrematar.

 

Para visitação e constatação do estado de conservação dos bens
com o leiloeiro, será disponibilizado o período de visitação, que deverá ocorrer
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mediante prévio agendamento através dos telefones (79) 99984-0984 / (79) 99836-5206
(79) 99978-5008.

 

Os bens que não forem objeto de arrematação poderão, na
mesma data e a critério do Juiz Supervisor, ser novamente apregoados, ao final do
leilão.

 

Os lotes de bens que estejam subdivididos poderão ser
arrematados por item, a critério do Juiz Supervisor, respeitada a preferência do
arrematante que oferecer o lanço na integralidade do lote.

 

Deverá o leiloeiro oficial dispor de todos os lances captados
durante o evento, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente(remisso) ou
faça uso da faculdade da desistência da arrematação, prevista no art. 903, § 5º do Novo
CPC, o juiz ao seu livre alvedrio, no intuito de aproveitar os atos praticados no leilão,
poderá convocar os demais ofertantes subsequentes para que demonstrem seu
interesse em prosseguir na execução na condição de arrematante.

 

Salvo determinação em sentido contrário, a critério do Juiz
Supervisor, os bens remanescentes, não alienados no Leilão Unificado, serão
submetidos à venda direta, nos mesmos termos e condições estabelecidas neste edital,
conforme artigo 888 §3º da CLT, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

 

Estão impedidas de participar da hasta pública, além daquelas
definidas na lei, as pessoas físicas e jurídicas que deixaram de cumprir suas obrigações
em hastas anteriores, estas pelo prazo de 12 (doze) meses.

 

O credor que não adjudicar os bens constritos até a publicação
deste edital, poderá adjudicá-lo antes do leilão somente mediante o pagamento da
comissão do leiloeiro (5% sobre o valor do bem) ou poderá adquiri-los durante a hasta
pública na condição de arrematante, mas com preferência na hipótese de igualar o
maior lanço. Se a arrematação se der pelo credor e o valor do lanço for superior ao do
crédito, a ele caberá depositar a diferença, em 3 (três) dias contados da data da
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arrematação, sob pena de sua ineficácia ou, então, de se deferi-la ao licitante preterido,
na hipótese prevista no art. 7º, § 3º, in fine, da Portaria PR.SECOR Nº001/2011.

 

Ao credor, na condição de arrematante, caberá pagar a
comissão do leiloeiro, ainda que o valor da arrematação seja inferior ao crédito.

 

Os bens móveis removidos que estejam recolhidos e em poder
do leiloeiro/depositário poderão ser imediatamente entregues aos arrematantes após
a confirmação do pagamento total do lance (art. 903 do Novo CPC), mediante prévio
agendamento.

 

Os casos omissos e circunstâncias fortuitas, que comprometam
o regular desenvolvimento do leilão e a consequente venda dos bens serão resolvidos
pela Juíza Supervisora.

 

Os executados que não forem notificados em razão de mudança
de endereço não informada nos respectivos autos ficam notificados da hasta através
do presente Edital (art. 889. § único do Novo CPC). Segue, abaixo, a relação de
processos que serão levados à hasta pública.

 

Ficam intimadas por este edital, das datas designadas para a
realização do leilão, as partes bem como seus cônjuges, representantes legais e
eventuais credores hipotecários, fiduciários e com penhora anteriormente averbadas,
além do ocupante/detentor do bem, se for a hipótese.

 

 

MARTA CRISTINA DOS SANTOS

Juíza do Trabalho Titular
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LOTE 001

PROCESSO: ATOrd 0002458-66.2017.5.20.0016

RECLAMANTE: ROBSON LIMA SANTOS E OUTROS (12)

RECLAMADO: J L M REPRESENTACOES & SERVICOS LTDA E
OUTROS (2)

DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Conforme certidão do Registro de
Imóveis da Comarca de Muriaé, matrícula 6326, Livro 2-E, (01) uma casa em péssimo
estado, assoalhada, coberta de telhas, com duas janelas de frente, uma janela e
entrada do lado direito, com os respectivos terrenos que medem 1600 m²”.

Conforme Av. 6, , dos terrenos constantes desta18/03/1982
matrícula, resta uma área de 580,80 m² com a casa”.

OBS: de acordo com Av. 7, , após o apontamento29/03/2021
indicado no Av. 6, dando conta de restar 580,80 m², fora realizada, em , a05/08/1983
venda de um terreno medindo 6,00 m. de frente, igual largura nos fundos, 35,50 m. de
um lado e 37,10 m. do outro lado. Assim, feito o decréscimo da área deste último
terreno vendido, restariam 363 m². Todavia, não fora averbada esta área
remanescente, tampouco indicadas as medidas de frente, fundos e os lados.

Gravames: conforme R-8 (10/03/2022) da Certidão do Imóvel
(datada de 19/06/2023), Penhora 36ª Vara Cível da Comarca de São Paulo. Processo
1016250-63.2015.8.26.0100. Execução de Título Extrajudicial.

Proprietário: Conforme indicado na Certidão da matrícula (R-5),
o imóvel está registrado em nome de Mário Alves Barros, (espólio).

Características do imóvel/estado de conservação: trata-se de
imóvel cuja edificação apresenta estado de conservação é muito ruim. Segundo
Lucimar da Silva Almeida, há no térreo um quarto com banheiro; no segundo
pavimento (acima do térreo) há três quartos, três banheiros, cozinha e sala; no terraço,
coberto de telhas de zinco, há um quarto, uma cozinha e um banheiro. Há uma parte
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nos fundos do imóvel que não é ocupada por construção; todavia, este terreno
apresenta topografia de considerável aclive.

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): o imóvel se situa no perímetro
urbano da cidade de Muriaé, Rua Newton Rezende, nº 336. O imóvel confronta, de um
lado com o imóvel indicado pelo nº 333, do outro lado há um imóvel, sem numeração
aparente, ocupado por uma igreja (Salão do Reino das Testemunhas de Jeová).

DEPOSITÁRIO: Lucimar da Silva Almeida

AVALIAÇÃO DOS BEM(NS): R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil
reais), em 13/04/2026.

LANCE MÍNIMO: R$ 140.000,00 (50% do valor de avaliação).

NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE, 25 de maio de 2026.

MARTA CRISTINA DOS SANTOS
Juiz do Trabalho Titular
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